
Itatiaia: prefeito enfrenta 
processo de impeachment
Oito vereadores votaram a favor do processo; denúncia foi protocolada pelo PT

REPRODUÇÃO

Se for aprovado o impeachment na Câmara, o prefeito Irineu Nogueira fica cinco anos inelegível

A 
Câmara de Verea-
dores de Itatiaia 
aprovou, na noi-
te de terça-feira, a 

abertura do processo de im-
peachment do prefeito Iri-
neu Nogueira (MDB). Oito 
vereadores votaram a favor, 
dois contra e um se abste-
ve. Irineu continua no cargo 
durante a investigação. 

A denúncia contra o pre-
feito foi protocolada por 
Ana Paula Silva Melo, pre-
sidente do Partido dos Tra-
balhadores (PT) de Itatiaia. 
No documento, ela relem-
bra a prisão em flagrante do 
prefeito após ser acusado de 
chamar uma funcionária de 
uma padaria em Resende de 
“negrinha”.

Segundo ela, a utilização 
do termo “negrinha” em 
tom discriminatório e pejo-
rativo infringe o disposto na 
Constituição Federal. Além 
disso, a Lei nº 14.532/2023 
equipara a injúria racial ao 

crime de racismo, com re-
clusão de dois a cinco anos, 
além de multa.

Após a votação, foi reali-
zado um sorteio para defi-
nir os vereadores que farão 
parte da comissão proces-
sante, que serão responsá-
veis pela condução do caso. 
Ficou estabelecido que o ve-
reador Thiaguinho (União 
Brasil) será o presidente; 

Tim Campos (Solidarieda-
de), o relator; e Fabrício da 
Mudança (Solidariedade), 
membro.

Agora, a comissão tem 
cinco dias para notificar o 
prefeito. Depois, Irineu No-
gueira tem até 10 dias para 
apresentar a defesa por es-
crito e indicar testemunhas. 
A comissão tem mais cinco 
dias para desenvolver um 

parecer sobre o caso.
Na sessão de julgamento, 

o parecer será lido no ple-
nário da Câmara. Cada ve-
reador terá até 15 minutos 
para se manifestar. Depois, 
o prefeito ou um procurador 
têm duas horas para fazer 
um discurso de defesa. Ao 
final, os vereadores votam 
se são a favor ou contra a 
condenação. 

NO     O DIA

DIVULGAÇÃO

Advogada Vanessa Pianta

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br 
WhatsApp: (21) 99328-9328

Não recebi a 
pensão retroativa!

Meu pai faleceu em abril de 2021. Minha mãe deu entrada 
no pedido de pensão por morte em dezembro de 2022, 
mas não recebeu os valores desde a data do falecimento.

S
egundo a advogada Va-
nessa Pianta, não exis-
te um prazo certo para 
requerer a pensão por 

morte. “Contudo, o quanto an-
tes você solicitar o benefício, 
mais rápido vai ter o valor, in-
clusive os retroativos, depen-
dendo da data em que fizer o 
requerimento. Isso quer di-
zer que o momento que você 
pede a pensão vai influenciar 
somente na data de início do 
pagamento (DIP)”, explica. 

No caso da leitora, o pedi-
do administrativo foi feito, 
aproximadamente, oito meses 
após o falecimento do cônju-
ge. Desde 18/01/2019, em caso 
de falecimento, a data consi-
derada para início do paga-
mento da pensão por morte 
obedece alguns critérios. O 
primeiro é a data do óbito, 
que é considerada quando o 
benefício for requerido em 
até 180 dias após o falecimen-
to do segurado, para os filhos 
menores de 16 anos, ou em até 
90 dias após o falecimento, 
para os demais dependentes. 
O segundo é a data do reque-
rimento administrativo no 
INSS. Essa data será levada 
em consideração se não for 
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Maria José Ramos, Ilha do Governador.

respeitado o primeiro pra-
zo. E, por último, a data da 
decisão judicial nos casos 
de morte presumida.

“Na dúvida relatada pela 
nossa leitora, os retroativos 
serão pagos a partir da data 
do requerimento adminis-
trativo (dezembro de 2022) 
e não da data do óbito”, 
orienta Vanessa Pianta. 

Para dar entrada no pe-
dido, entre no Meu INSS e 
clique no botão novo pe-
dido. Digite pensão por 
morte urbana e clique no 
nome do serviço/benefí-
cio. Leia o texto e siga as 
instruções, reforça o advo-
gado Átila Nunes do servi-
ço www.reclamaradianta.
com.br. O atendimento é 
gratuito pelo e-mail jurídi-
co@reclamaradianta.com.
br ou pelo WhatsApp (21) 
99328-9328.

Condenados fora de cargos públicos
Condenados por racismo 
ou injúria racial não po-
dem mais ser nomeados 
para cargos públicos, dire-
tos ou indiretos, no execu-
tivo, legislativo e judiciário, 
no Estado do Rio. É o que 
determina uma lei sancio-

nada pelo governador Cláu-
dio Castro e publicada no 
Diário Oficial. 

O texto, de autoria do 
deputado estadual Carli-
nhos BNH (PP), se baseia 
na lei federal que define os 
crimes resultantes de pre-

conceito de raça ou de cor 
e estabelece punições para 
as discriminações.

“O racismo é um crime 
abominável. A partir do 
momento em que o Esta-
do impede a nomeação de 
pessoas condenadas, está 

mostrando de uma forma 
clara à sociedade que não 
tolera nem compactua com 
práticas racistas”, defende.

O impedimento ou a exo-
neração poderá ser aplica-
da após a condenação em 
julgamento definitivo.
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